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TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA PARA EXECUÇÃO DE OBRA
 
1. IDENTIFICAÇÃO
A Contratada [CCCCC], constituído pela(s) empresa(s) [AAA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.000.000/0001-00, e [BBB], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.000.000/0001-00, doravante denominada Contratada, na qualidade de detentor do Contrato nº [XX/2026-GOINFRA], celebrado em [DD] de [MMMM] de 2026, com a Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes – Goinfra, vem, nos termos do art. 6º, XXV, da Lei nº 14.133/2021, formalizar a entrega do Projeto Básico de Integradas e assumir a responsabilidade técnica pelas informações nele contidas. 

2. DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a declaração formal de responsabilidade técnica pela execução da obra vinculada ao contrato acima identificado, bem como pela conformidade técnica dos projetos básicos apresentados, compostos pelas seguintes disciplinas e documentações técnicas:
a. Estudos Preliminares (traçado, tráfego, topografia, geologia e geotecnia, hidrologia, meio ambiente e interferências);
b. Projeto Básico Geométrico;
c. Projeto Básico de Terraplenagem;
d. Projeto Básico de Pavimentação;
e. Projeto Básico de Drenagem e Obras de Arte Corrente (OAC);
f. Projeto Básico de Sinalização;
g. Projeto Básico de Obras Complementares;
h. Eventograma;
i. Plano de Execução de Obra.
O conteúdo técnico, gráfico e descritivo constante do Projeto Básico de Integradas ora apresentado foi elaborado com plena ciência das condições locais e das premissas técnicas do empreendimento, em conformidade com as diretrizes, parâmetros e soluções técnicas previamente estabelecidas no Anteprojeto apresentados no Edital de Contratação, observando os princípios do planejamento, eficiência, economicidade, transparência e segurança jurídica, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, e refletindo a ratificação técnica das condições que fundamentam o preço e o prazo de execução contratual.

3. DECLARAÇÕES E RESPONSABILIDADES
A Contratada, por seus representantes legais e técnicos habilitados,
a) DECLARA que:
I. durante as vistorias e análises de campo, bem como na elaboração do Projeto Básico de Integradas, não foram identificadas omissões, inconsistências ou divergências relevantes no âmbito dos levantamentos e soluções técnicas desenvolvidas pela Contratada, ressalvados os riscos inerentes aos elementos do anteprojeto dotados de natureza vinculante, os quais permanecem alocados à Administração, nos termos do art. 22, §4º, da Lei nº 14.133/2021; 
II. o conteúdo técnico do projeto básico de integradas acolhe as diretrizes, parâmetros e soluções técnicas da documentação técnica apresentada no certame licitatório da Goinfra, observando os princípios do planejamento, eficiência, economicidade e segurança jurídica (art. 5º, Lei 14.133/2021);
III. o eventograma respectivo está em conformidade com a Nota Técnica para Elaboração de Eventograma (Versão 01, Ago/2025) elaborada pela GOINFRA.
b) RECONHECE SUA RESPONSABILIDADE quanto a:
I. veracidade e adequação técnica dos levantamentos e memoriais;
II. compatibilidade entre as disciplinas do projeto;
III. observância das normas da Goinfra, DNIT, ABNT e demais regulamentos técnicos aplicáveis;
IV. fidelidade das informações prestadas, sujeitando-se às sanções administrativas, civis e penais em caso de falsidade ou erro técnico relevante.
c) COMPROMETE-SE a:
I. executar a obra conforme parâmetros definidos e homologados no anteprojeto quanto a:
a. O traçado e os parâmetros geométricos fundamentais da rodovia, sendo:
i. classe da rodovia e padrão geométrico adotado, incluindo terceiras faixas;
ii. velocidade diretriz;
iii. qualquer alteração de traçado e geometria que reduza a segurança do usuário ou aumente os custos de manutenção e conservação para a administração.
b. Os parâmetros de capacidade, nível de serviço e desempenho, sendo:
i. horizonte de projeto (vida útil da estrutura do pavimento);
ii. nível de serviço mínimo adotado;
iii. critérios de desempenho funcional e operacional;
iv. premissas de segurança viária e conforto do usuário.
c. III – A concepção funcional do empreendimento, sendo:
i. função da via (arterial, coletora, ligação regional, acesso local);
ii. tipo de operação (pista simples, duplicada, segregada);
iii. lógica de acessos, retornos e interseções (alterações de interseções em nível e desnível);
iv. controle de acessos;
v. integração com a malha existente.
d. As soluções estruturais adotadas para Obras de Arte Especiais, sendo:
i. tipologia da OAE, por exemplo alterações entre pontes e bueiros celulares (ponte, viaduto, passarela, túnel, bueiro celular especial);
ii. posição, extensão e finalidade da estrutura;
iii. diminuição da capacidade hidráulica (OAE e OAC).

II. comunicar de forma imediata a identificação de itens do projeto executivo de engenharia que possam gerar prejuízo à continuidade da obra, desempenho da execução ou qualidade da solução técnica, apresentado a alternativa de projeto de saneamento do item potencialmente danoso, sempre em conformidade com a matriz de riscos e suas alocações e responsáveis. 
III. aceitar a aplicabilidade integral do Manual de Análise de Projetos de Engenharia Rodoviária para Contratações Integradas da GOINFRA.
IV. a presente declaração não implica transferência à Contratada dos riscos inerentes aos elementos do anteprojeto dotados de natureza vinculante, os quais permanecem integralmente alocados à Administração, nos termos do art. 22, §4º, da Lei nº 14.133/2021, não podendo o presente Termo ser interpretado como renúncia a direitos relacionados ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato nas hipóteses legalmente previstas.

4. DISPOSIÇÕES FINAIS
Em atendimento ao disposto no art. 6º, XXV, da Lei nº 14.133/2021, o Projeto Básico de Integradas foi elaborado de forma a assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento das condicionantes socioambientais, além de possibilitar a ratificação de seu custo de obra, apresentação de perspectiva de metodologia, e definição da programação e prazos de serviços a serem executados.
Com base no exposto, a Contratada requer à Goinfra a emissão da ordem de serviço para a execução da obra em conformidade com o eventograma pactuado e com os parâmetros de controle e fiscalização.
A Contratada reconhece, por fim, que a referida Ordem de Serviço deflagra o início de suas responsabilidades executivas, incluindo a fiel observância dos critérios de qualidade, desempenho, segurança e sustentabilidade, assumindo integralmente os encargos técnicos e legais na forma dos arts. 140, 141 e 147 da Lei nº 14.133/2021 e das boas práticas de engenharia.



Goiânia, [dia] de [mês] de 20XX
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